
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO, POR PROVIMENTO E/OU
REMOÇÃO, NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

EDITAL N. 10/2024

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE

INGRESSO, POR PROVIMENTO E/OU REMOÇÃO, NA ATIVIDADE
NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DE SANTA CATARINA , com
fundamento no item 11.2.2 do Edital n. 5/2020, que regulamenta o certame,
e considerando o exposto nos Processos Administrativos SEI ns. 0030268-
95.2023.8.24.0710, 0030281-94.2023.8.24.0710, 0038512-
13.2023.8.24.0710 e 0050035-56.2022.8.24.0710, bem como a decisão
prolatada no Procedimento de Controle Administrativo n. 0004325-
42.2023.2.00.0000/CNJ, TORNA PÚBLICA a exclusão do certame dos
candidatos abaixo elencados:

 
Inscrição Candidato

108006031 Jorge Eduardo Brandão Coelho Vieira
108004356 e
108004357 Pedro José de Alcântara Mendonça

108004873 Ricardo Bravo
 

Florianópolis, 29 de janeiro 2024.

 
Desembargador Getúlio Corrêa

1º Vice-Presidente
Presidente da Comissão do Concurso

 
 

Documento assinado eletronicamente por Getulio Correa, 1º Vice-Presidente,
em 29/01/2024, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7873193 e o
código CRC EB94AD7A.
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